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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SUBEMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 53/2024 

 

EMENTA: SUBEMENDA À EMENDA IMPOSITIVA N° 9/2024. 

A Comissão de Finanças e Orçamento, no exercício de suas competências 

legais, apresenta a seguinte Subemenda à Emenda Impositiva nº 9/2024, de 

autoria da Vereadora Ângela Márcia Cypriano Assad. No caso, esta proposição 

visa exclusivamente corrigir a referência aos Elementos de Despesa indicados 

na referida Emenda e a destinação e beneficiário de recursos do Orçamento do 

próximo exercício, conforme abaixo. 

A parlamentar está ciente das alterações necessárias para a correta execução 

das emendas impositivas que propôs. 

1. TEXTO DA SUBEMENDA 

  Onde se lê: 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
/CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 

NATUREZA DA 
DESPESA FONTE DO RECURSO VALOR 

02.17 - Gerência Estratégica de Cultura e 
Patrimônio Histórico  

 
13.392.0036.2.209 - Gestão da Biblioteca 

Pública Municipal 

33900000000 - Aplicações 
Diretas 

1.500.0000.3130 – Recursos 
Não Vincul de Impostos e Transf 
de Impostos – Recurso de 
Emenda 

R$ 50.000,00 

02.07. Secretaria Municipal de Educação   
 

12.361.0015.2.116 – Gestão do Ensino 
Fundamental 

44900000 – Aplicações 
Diretas 

1.500.0000.3130 - Recursos Não 
Vincul de Impostos e Transf de 
Impostos - Recurso De Emenda 

R$ 167.791,86 

02.07. Secretaria Municipal de Educação   
 

12.365.0015.2.117 - Gestão da Educação 
Infantil 

33900000000 - Aplicações 
Diretas 

1.500.0000.3130 - Recursos Não 
Vincul de Impostos e Transf de 
Impostos - Recurso De Emenda 

R$ 80.000,00 

TOTAL DO ORGÃO: R$ 297.791,86 
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ÓRGÃO: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ANCHIETA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
/CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 

NATUREZA DA 
DESPESA FONTE DO RECURSO VALOR 

02.03. Secretaria Municipal de Saúde 
 

10.302.0037.2.169 - Apoio à Instituições 
Prestadoras de Serviços de Saúde 

44500000 – Aplicações 
Diretas 

 

1.500.0000.3130 - Recursos 
Não Vincul de Impostos e 

Transf de Impostos - Recurso 
de Emenda R$ 297.791,86 

TOTAL DO ORGÃO: R$ 297.791,86 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$ 595.583,72 

 

 Leia-se: 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
/CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 

NATUREZA DA 
DESPESA FONTE DO RECURSO VALOR 

02.17 - Gerência Estratégica de Cultura e 
Patrimônio Histórico  

 
13.392.0036.2.209 - Gestão da Biblioteca 

Pública Municipal 

4.4.90.00.00 - Aplicações 
Diretas 

1.500.0000.3130 – Recursos 
Não Vincul de Impostos e Transf 
de Impostos – Recurso de 
Emenda 

R$ 50.000,00 

02.07. Secretaria Municipal de Educação   
 

12.361.0015.2.116 – Gestão do Ensino 
Fundamental 

4.4.90.00.00 – Aplicações 
Diretas 

1.500.0000.3130 - Recursos Não 
Vincul de Impostos e Transf de 
Impostos - Recurso De Emenda 

R$ 167.791,86 

02.07. Secretaria Municipal de Educação   
 

12.365.0015.2.117 - Gestão da Educação 
Infantil 

4.4.90.00.00 – Aplicações 
Diretas 

1.500.0000.3130 - Recursos Não 
Vincul de Impostos e Transf de 
Impostos - Recurso De Emenda 

R$ 80.000,00 

TOTAL DO ORGÃO: R$ 297.791,86 

 

ÓRGÃO: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
/CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 

NATUREZA DA 
DESPESA FONTE DO RECURSO VALOR 

02.03. Secretaria Municipal de Saúde 
 

10.302.0037.2.170 – Manutenção do Consórcio 
Intermunicipal de saúde 

3.3.93.00.00 – Aplicações 
Diretas decorrente de 

operação de órgão, fundos 

1.500.0015.3130 - Receita de 
Impostos e de Transf de 
Impostos - Saúde - Recursos 
de Emenda 

R$ 297.791,86 

TOTAL DO ORGÃO: R$ 297.791,86 

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$ 595.583,72 
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NA JUSTIFICATIVA: 

 

 Onde se lê:  

2) Cultura 

(...) 

O repasse será destinado para as aquisições e custeio dos seguintes itens: 

07 computadores completos, 02 impressoras multifuncionais, 02 ares-

condicionados, móveis para acomodar os computadores, instalação dos 

computadores, de rede wi-fi, e dos ares-condicionados. 

Serão utilizados da seguinte forma: 

a) 2 (dois) computadores e 1 (uma) impressora na recepção para serem 

usados pelos funcionários para a catalogação das obras, cadastro dos 

usuários e atividades administrativas; 

 Leia-se: 

(...) 

O repasse será destinado para as aquisições e custeio dos seguintes itens: 

07 computadores completos com nobreak, 02 ares-condicionados, móveis para 

acomodar os computadores, instalação dos computadores, de rede wi-fi, e dos 

ares-condicionados. 

Serão utilizados da seguinte forma: 

a) 2 (dois) computadores na recepção para serem usados pelos funcionários 

para a catalogação das obras, cadastro dos usuários e atividades 

administrativas. 

Plenário “Urias Simões dos Santos” 

Anchieta, 14 de novembro de 2024 

 

SÉRGIO LUIZ DA SILVA JESUS  

Relator 

 

 Acompanham o voto do Relator os Vereadores Membros da Comissão de 

Finanças e Orçamento abaixo assinados: 

 

       CLEBER OLIVEIRA DA SILVA                       EDSON VANDO DE SOUZA 

                       Presidente                                                         Membro 
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